
LEI Nº to J.., 3 '-1 155
Altera o artigo 1º da Lei nº
4793, de 31 de outubro de
1980 e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a C~mara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 4793, de 31 de ou-

tubro de 1980, alteradé. pela Lei nº 5341, de 15 de dezembro de 1983,
passa a ter a seguinte redaçio:

"Art. 1º - Fica estendida a denominação de táxi-Io
tação, ou simplesmente lotação, ao veiculo automotor com capacida-
de de transportar até 21 (vinte e um) passageiros, acomodados em
assentos, com tarifa fixada e obedecendo ao itinerário previamente
estabelecido pelo 6rgio competente do Executivo Municipal de Porto
Alegre, sem locais definidos de embarque e desembarque, com exce-
ção do central e do terminal.

§ 1º - O Executivo Municipal definirá. as linhas que
por sua dist~ncia e/ou n~mero de passageiros, poderio operar com
carros de vinte e um passageiros.

§ 2º - O Executivo Municipal definirá tarifa dife-
renciada para os táxis-lotação, conforme sua lotação de lugares."

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, .;}J., de agosto

/

Antonio Hohlfeldt,
Secretário Municipal dos Transportes.

:~~.IJ San Buchabqui
I cr tário o Governo Municipal,
~spondendo .
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